PARECER Nº 59, DE 2003, DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 555, DE 1992 

De autoria do nobre Deputado Mauro Bragato, objetiva o Projeto de lei nº 555, de 1992, declarar áreas de proteção ambiental as várzeas e os varzões da foz do Rio Aguapeí. 

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos. 

Dando continuidade ao processo legislativo, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça que não se manifestou no prazo regimental. 

Cumpre-nos, então, na qualidade de Relator designado nos termos do § 2º, do artigo 61 da VII Consolidação do Regimento Interno para que opinasse sobre os aspectos constitucional, legal e jurídico. 

Em o fazendo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e sua iniciativa é de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24 da Constituição do Estado. 

Quanto a sua legalidade, a proposta está de acordo com o estabelecido na Lei nº 6.902, de 27 de abril de 1981, que dispõe sobre a criação de Estações Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental. 

Portanto, não existindo óbices no âmbito do que cumpre a esta Comissão opinar, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 555, de 1992. 
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